' LEI N°5.408, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2004

Dispbe sobre a revisdo da circunscricao
territorial do municipio de Conceicdo do
Canindé - Piaui. (*)

PUBLICADO NO DOE N° 207, DE 05-11-2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI,

FACO saber que promulgo a seguinte Lei, de acordo com o art. 78, § 5° da
Constituicdo do Estado do Piaui, cujo veto ndo foi mantido pelo Poder Legidativo:

Art. 1° Nos termos do art. 1° da Lei 5.120, de 19 de janeiro de 2000, esta Lei
dispde sobre a revisdo da circunscricdo territorial do municipio de Concei¢cdo do Canindé -
Piaui criado pela Lei 924, de 12 de fevereiro de 1954, que passa ater 0s seguintes limites:

| — Com o municipio de Jacobina do Piaui

Inicia=se no vértice de coordenadas 9138,50N/237,30E, situado na fronteira
entre os municipio de Jacobina e Patos do Piaui, nas proximidades do Morro da Ema; dai segue
em linha reta até o vértice de coordenadas 9128,00N/234,95E, nas proximidades do lugar Saco
da Lagoinha; dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas 9122,40N/220,00E, situado
nas proximidades do lugar Tapera que fica entre o rio Canindé e a antiga estrada de ferro; dai
segue em linha reta até o vértice de coordenadas 9116,20N/226,45E, situado as margens de um
pequeno riacho, afluente do rio Canindé; dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas
9115,35N/226,50E; dai, em linha reta até o vértice de coordenadas 9114,65N/226,25E, situado
na estrada Conceicdo do Canindé/Jacobina do Piaui; dai segue por esta estrada no sentido de
Jacobina até o vértice de coordenadas 9114,25N/228,00E, situado na propria estrada; dai, em
linhareta no sentido sul até o vértice de coordenadas 9112,60N/228,00E situado as margens do
rio Canindé, ponto de fronteira entre os municipios de Jacobina do Piaui e Sdo Francisco de
Assis do Piaui.

Il — Com o municipio de Sdo Francisco de Assisdo Piaui

Inicia-se no vértice de coordenadas 9112,60N/228,00E, situado as margens do
rio Canindé, ponto de fronteira entre os municipios de Jacobina do Piaui e Sdo Francisco de
Assis do Piaui; dai segue em linha reta no sentido sul até o vértice de coordenadas exatas
9108,00N/228,00E, nas proximidades do riacho da Corda; dai segue em linha reta no sentido
oeste até o vértice de coordenadas 9108,00N/222,20E, situado na estrada vicinal Concei¢do do
Canindé/S& Francisco de Assis do Piaui; dai segue por esta estrada no sentido de S&o
Francisco até o cruzamento desta com uma trilha em cujo ponto as coordenadas séo
9106,90N/221,75E; dai segue por esta trilha no sentido da localidade Vereda Comprida até o
cruzamento desta com a estrada Vereda Comprida/Caro Custou, vértice de coordenadas
9106,90N/213,35E; dai segue por esta ultima no sentido de Caro Custou até o vértice de
coordenadas 9110,40N/215,90E, nas proximidade de um riacho sem denominagédo afluente do
rio Gurguéia; dai segue para montante deste riacho até o cruzamento deste com uma trilha que
leva a fazenda Altos, cujas coordenadas sdo 9106,60N/209,70E; dai segue por esta trilha até o
vértice de coordenadas 9107,40N/207,00E, ponto de cruzamento da trilha com a estrada que
leva a localidade Sertdozinho; dai, por esta estrada no sentido de Sertdozinho até o vértice de
coordenadas 9106,40N/206,75E; dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas
9104,70N/198,85E, natriplice fronteira entre os municipios de Nova Santa Rita, Campo Alegre
do Fidalgo, S&o Francisco de Assisdo Piaui.

11 — Com o municipio de Nova Santa Rita

Inicia-se no vértice de coordenadas 9104,78N/198,70E, triplice fronteira entre os
municipios de Nova Santa Rita, Campo Alegre do Fidalgo e S0 Francisco de Assis do Piaui;
dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas 9112,20N/197,78E, situado na estrada
Conceicdo do Canindé/Simplicio Mendes que também € o ponto de fronteira entre os
municipios de Nova Santa Rita e Simplicio Mendes.



IV — Com o municipio de Simplicio M endes

Iniciaase no vértice de coordenadas 9112,20N/197,78E, situado na triplice
fronteira; dai segue a nordeste em linha reta até o vértice de coordenadas 9122,55N/202,00E,
situado nas proximidades da linha de telégrafo, dai segue em linha reta até o vértice de
coordenadas 9130,00N/197,35E; dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas
9133,60N/204,70E, nas proximidades da estrada de ferro abandonada, onde faz fronteira com o
municipio de Isaias Coel ho.

V — Com o municipio de | saias Coelho

Iniciaase no veértice de coordenadas 9133,60N/204,70E, situado nas
proximidades da estrada de ferro abandonada; dai segue em linha reta até o vértice de
coordenadas 9134,40N/207,70E; dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas
9142,40N/216,70E, nas proximidades do riacho do Mocambo; dai segue em linha reta até o
vértice de coordenadas 9142,98N/233,49E, nas proximidades da localidade Queimada Grande;
dai segue em linha reta até o vértice de coordenadas 9141,30N/230,00E, situado no ponto de
fronteira entre os municipios de Isaias Coelho e Patos do Piaui.

VI — Com o municipio de Patos do Piaui

Inicia-se no vértice de coordenadas 9141,30N/230,00E, situado no ponto de
fronteira entre os municipios de Isaias Coelho e Patos do Piaui; dai segue em linha reta até o
vértice de coordenadas 9138,50N/237,30E, situado na fronteira entre os municipios de Patos do
Piaui e Jacobina do Piaui, ponto inicial desta descricdo, fechando assim o poligono rural deste
municipio.

Pardgrafo unico — O poligono rural de Conceicéo do Canindé abrange uma &rea
de 975,22 Km2 com perimetro de 158,65 Km cujos vértices sdo representados por coordenadas
U.T.M. referidas ao meridiano 41° LW e foram obtidas graficamente das folhas topogréficas,
escala 1:100.000 do mapa estatistico do IBGE, geocddigo 2202802.

Art. 2° - Estalel entraem vigor na data de sua publicagéo.

PALACIO DE KARNAK, em Teresina(Pl), 04 de novembro de 2004.

GOVERNADOR DO ESTADO

SECRETARIO DE GOVERNO

(*) Lei de autoriado Dep. Wilson Martins (informagdo determinada pela Lei n° 5.138, de 07-06-2000).



